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DECISÃO 

 

 

Inquérito nº. 060/2021 

Requerente: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

Investigado: Madureira Esporte Clube 

Investigado: Macaé Esporte Futebol Clube 

 

Vistos, etc.  

 

1. Intime-se o Diretor do Departamento de Competições (DCO) da 

Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro para apresentar a súmula da partida 

realizada em 17/04/2021, entre Madureira Esporte Clube e Macaé Esporte Futebol 

Clube válida pela 10ª rodada da Taça Guanabara do Campeonato Estadual de Futebol 

Profissional da Série A, da temporada 2021. 

 

2. À Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva para providenciar a 

apresentação da certidão de antecedentes dos seguintes personagens: (i) MADUREIRA 

ESPORTE CLUBE; (ii) MACAÉ ESPORTE FUTEBOL CLUBE; (iii) RICARDO 

LUIZ LIMA DE SOUZA (goleiro); (iv) ROSSALES D’BAYER SALVINO DA 

SILVA (zagueiro); (v) ALVARO ACEVEDO FAGUNDES SOARES (zagueiro); (vi) 

WANDERSON FERREIRA DOS SANTOS (lateral direito); (vi) PATRICK 

FERREIRA DA SILVA (lateral esquerdo); (viii) LUCIANO LAMOGLIA BASTOS 

(técnico) e (ix) CARLOS ALBERTO JOS FERREIRA (gerente de futebol). 
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3. À Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva para providenciar a 

intimação dos seguintes personagens: (i) Presidente do MADUREIRA ESPORTE 

CLUBE; (ii) Presidente do MACAÉ ESPORTE FUTEBOL CLUBE; (iii) RICARDO 

LUIZ LIMA DE SOUZA (goleiro); (iv) ROSSALES D’BAYER SALVINO DA 

SILVA (zagueiro); (v) ALVARO ACEVEDO FAGUNDES SOARES (zagueiro); (vi) 

WANDERSON FERREIRA DOS SANTOS (lateral direito); (vi) PATRICK 

FERREIRA DA SILVA (lateral esquerdo); (viii) LUCIANO LAMOGLIA BASTOS 

(técnico) e (ix) CARLOS ALBERTO JOS FERREIRA (gerente de futebol), com o fim 

de prestarem depoimento acerca dos fatos veiculados neste inquérito.  

 

4. Designo o dia 07/06/2021, a partir das 14h30min para sessão de oitiva. 

 

5. Publique-se. Intimem-se.  

 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2021. 

 

 

JOANA COSTA PRADO DE OLIVEIRA 
Auditora-Relatora 

 

 
 


